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TOGRAFO DE LEI N.. 20/25 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE AUTÓGRAFO 
DE LEI: A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, O PROJETO DE LEI N° 22/25, DE 
AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO JUNIOR, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
OFICIAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA, LOCALIZADO NO JARDIM SAO PEDRO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Alt ia  °Centro de- Gotwivancia iocalizadafto-bairroJardIm São Pedro, corn 

acesso principal pela Rua Gertrudes Silva Ramos, passa a denominar-se, oficialmente: 

"centro de convivência Jorge Luiz Bertoiino Rosa" 

Art. 2° A via pública referida no art. 10 desta lei, encontra-se identificada no 

croqui anexo, parte integrante desta lei. 

Art. 3° As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições e contrario. 

Camara Municipal de Barueri de maio d 2025. 
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Publicado e registrado na Administração da Sâmara Municipal de Barueri, em data supra. 
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